
4* ‘

JUSTIFICATIVA:

B

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cinpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Protocolo 

n 6 W.1

~ Asamatara:
INDICAÇAO N° í)7V2nrt . ■ -■

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior 
Dentista, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, a melhoria da iluminação e a 
criação de um projeto urbanístico e esportivo, com delimitação e 
adequação de uma pista para caminhadas, bem como a demarcação de 
quadras para a prática esportiva, no Gramadão de Santanésia, distrito 
deste município.

Sendo o Gramadão um espaço democrático e 
com grande potencial turístico e social, acreditamos que essas obras 
solicitadas serão uma conquista muito importante para os munícipes e 
esportistas que frequentam aquele espaço, além de se tornar um 
maravilhoso ponto turístico em Santanésia. A melhoria da qualidade da 
iluminação, bancos fixos e redes para prática de esportes são alguns 
exemplos de melhorias para a área. Vale ressaltar que tal pedido já foi 
feito nas Indicações de n° 241/2017, 365/2018, 241/2019, 215/2020, 
78/2021 e 163/2022 de autoria deste vereador.

Entendo, portanto, justificada a presente 
indicação e aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para seu atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 06 de março de 2023.
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